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3º SIMULADO COM CORREÇÃO EM VÍDEO 
DIREITO TRIBUTÁRIO 

 

PEÇA PRÁTICO-PROFISSIONAL 
Enunciado 

A pessoa jurídica Beta Ltda. desempenha tão somente a atividade de locação de andaimes, dissociada 
de qualquer outro negócio. Ao constatar, em março de 2018, em regular procedimento de fiscalização 
tributária, que tal pessoa jurídica não havia declarado e recolhido o ISSQN - Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza sobre sua atividade, realizada nos meses de janeiro a dezembro de 2017, o 
Município Alfa lavrou AIIM - Auto de Infração e Imposição de Multa exigindo-lhe o imposto e a multa 
por falta de declaração e recolhimento do referido tributo. Como não houve o pagamento 
espontâneo ou a apresentação de impugnação administrativa por parte da contribuinte, o Município 
inscreveu o débito na Dívida Ativa e ajuizou, em março de 2020, a Ação de Execução Fiscal visando a 
cobrança do débito. Antes mesmo da citação da contribuinte o Município requereu a inclusão de 
Otávio, sócio-administrador da pessoa jurídica Beta Ltda., no polo passivo da Execução Fiscal, por 
entender que o não recolhimento do débito no prazo legal justifica o redirecionamento da execução, 
o que foi acolhido e deferido pelo Juízo da 1ª Vara de Execuções Fiscais da Comarca do Estado X. Após 
ter sido citado e de ter garantido integralmente a execução, Otávio opôs, tempestivamente, 
Embargos à Execução Fiscal, alegando que a atividade de locação de andaimes não está sujeita à 
incidência de ISSQN e que não pode ser pessoalmente responsabilizado pelos débitos tributários da 
contribuinte. No entanto, ao proferir a sentença nos Embargos à Execução Fiscal, o juiz julgou 
totalmente improcedente o pedido, determinando o prosseguimento da Execução Fiscal, por 
entender que (i) a incidência de ISS sobre a atividade de locação de andaimes está prevista no 
subitem 3.05 da Lista de Serviços Anexa à Lei Complementar nº 116/03, reproduzido na legislação 
municipal, e que (ii) o mero inadimplemento do crédito tributário justifica o redirecionamento da 
execução. Com base nisso, também condenou o Embargante ao pagamento de custas e honorário em 
favor da Fazenda Pública Municipal. Diante do exposto, elabore, no bojo deste mesmo processo, 
como advogado(a) de Otávio, a medida judicial cabível em face dessa sentença que foi publicada há 
10 (dez) dias úteis, abordando as teses, o prazo recursal e todos os fundamentos legais que podem 
ser usados em favor do teu cliente. (Valor: 5,00). 

Obs.: a peça deve abranger todos os fundamentos de Direito que possam ser utilizados para dar 
respaldo à pretensão. A simples menção ou transcrição do dispositivo legal não confere pontuação. 
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QUESTÃO DISCURSIVA 01  
Enunciado 

No dia 06/11/2018 foi publicada a Lei Municipal nº 123/2018, que alterou a incidência do ISS para 
Advogados autônomos. Essa lei prescreveu que a partir do dia 1º/01/2019, a base de cálculo do ISS 
incidente sobre os serviços prestados por Advogados autônomos deve ser exclusivamente o preço do 
serviço, qual seja, o valor dos honorários profissionais recebidos. Sobre a hipótese descrita, responda 
os itens a seguir: 

A) Está correta a adoção do valor dos honorários profissionais recebidos como base de cálculo do ISS 
devido por Advogados autônomos em razão dos serviços por eles prestados? Fundamente. 

B) A lei municipal em questão pode surtir efeitos a partir de 1º/01/2019? Fundamente. 

Obs.: o(a) examinando(a) deve fundamentar as respostas. A mera citação do dispositivo legal não 
confere pontuação. 
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QUESTÃO DISCURSIVA 02 
Enunciado 

Paulo é proprietário de um veículo automotor importado, de procedência alemã, registrado no órgão 
estadual de trânsito situado no Município X, no Estado Y, onde é domiciliado. De acordo com a 
legislação do Estado Y, a alíquota do IPVA sobre veículos automotores importados é de 4%, enquanto 
a alíquota do imposto sobre veículos de procedência nacional é de 3%. Ocorre que Paulo, 
paralelamente, não pagou o IRPF – Imposto sobre a Renda da Pessoa Física dos anos de 2014 até 
2018 e, após a inscrição desses débitos em Dívida Ativa, vendeu o automóvel em questão, único bem 
de sua propriedade, à Rosenval. O Fisco federal propôs a Execução Fiscal em face de Paulo, 
objetivando o recebimento do IRPF em questão. Como Paulo não pagou o débito e não garantiu a 
execução, a Fazenda Pública pediu a penhora do veículo automotor que ele vendera a Rosenval, o que 
foi imediatamente deferido pelo Juiz da execução. Rosenval ajuizou Embargos de Terceiro, alegando 
que não havia qualquer restrição judicial sobre o bem quando adquiriu o veículo de Paulo, pois não 
constava registro de penhora relativo ao automóvel. Rosenval alegou, ainda, que o veículo foi 
adquirido de boa-fé. Sobre a hipótese descrita, responda os itens a seguir: 

A) A procedência do veículo automotor pode ser utilizada como critério para a diferenciação das 
alíquotas do IPVA? Fundamente.  

B) Os Embargos de Terceiro oposto por Rosenval devem ser providos com base nos argumentos 
apresentados? Fundamente. 

Obs.: o(a) examinando(a) deve fundamentar as respostas. A mera citação do dispositivo legal não 
confere pontuação. 
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QUESTÃO DISCURSIVA 03 
Enunciado 

Priscila e Vanderlei são casados e proprietários de um único imóvel, no qual residem, localizado na 
área de expansão urbana do Município. A rua em que localizado o imóvel não possui meio-fio ou 
calçamento, canalização de águas pluviais, abastecimento de água, sistema de esgotos sanitários, 
rede de iluminação pública, e tampouco escola primária ou posto de saúde a uma distância máxima 
de 3 (três) quilômetros do imóvel considerado. Como não pagaram o IPTU e a Taxa de Coleta de Lixo 
relativos a tal imóvel, e também o Imposto sobre a Renda da Pessoa Física de ambos, dos anos de 
2014 a 2018, as respectivas Fazendas Públicas ajuizaram Execução Fiscal para a cobrança dos débitos. 
Priscila e Vanderlei entendem que o seu imóvel não pode ser penhorado, pois é bem de família. Sobre 
a hipótese descrita, responda os itens a seguir: 

A) O imóvel em questão está sujeito à incidência do IPTU? Fundamente.  

B) O imóvel em questão pode ser penhorado para o pagamento daqueles débitos tributários? 
Fundamente. 

Obs.: o(a) examinando(a) deve fundamentar as respostas. A mera citação do dispositivo legal não 
confere pontuação. 
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QUESTÃO DISCURSIVA 04 
Enunciado 

O Prefeito do Município ABC, objetivando facilitar o adimplemento de obrigações tributárias, publicou 
uma lei autorizando a extinção de créditos tributários mediante a dação em pagamento em alimentos 
não perecíveis, medicamentos, roupas e outros gêneros de primeira necessidade, que serão 
destinados às creches, escolas, hospitais e instituições de assistência social do Município. 
Paralelamente, publicou um decreto reajustando o valor do IPTU em 5% (cinco por cento) em relação 
ao exercício anterior, sendo que a inflação acumulada é de 4,5% (quatro e meio por cento). Sobre a 
hipótese descrita, responda os itens a seguir: 

A) Há algum vício na lei em questão ou ela é compatível com o ordenamento jurídico em vigor? 
Fundamente.  

B) O Prefeito pode reajustar o valor do IPTU por meio de Decreto, assim como realizado? 
Fundamente. 

Obs.: o(a) examinando(a) deve fundamentar as respostas. A mera citação do dispositivo legal não 
confere pontuação. 
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